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DECRETO N. 50 c- DE 1:{ JJI<~ DEZEMBIW I> E 188\J 

Cont."..ede permissão ao Banco Comrnerdnl Pelob:ms~ para. PtniHir bilhetes :to 
portador~~ á viRta, convertivei~ ~'tn Olll'l) 1 ~~ approva os rc.-;pcetivus csta­

tTltllR. 

O Tliarech:.íl ::\Itm,;el Doo loro da Fons,~ca, Chefe cl0 Governo 
Provisorio, constituido pelo Exnrcito c Armad<l, em nome 1la 
Nação, attendendo ao que requereu o J3;JIJCO Commercial Pe­
lotcnse, csta!Jnlcciclo 11a cirladc 1le Pnlotas, E~t:ulo de S. l'ndr·o 
do ll.io <it•anrlc do Sul, re!'o[y() cmccder-Ihe p<~t·mi-;siio par·a 
emiti ir bilhetes ao portar! o r· c it \·ista, convcr·ti \·eis em ouro, 
nos termos 1la lei n. :H03 de 2·1 1lc novomhr·o 1lo <'11110 passado 
c do regulamento de G de ~julho proximo Jiurlo n. 10.2G2, c ap­
provar os estatutos do mesmo Banco, no~ rpwc;, em log:w 1las pala­
vras - l'rovi11cia, Impedo, Imperial c l'rovinciae,.; -diga-se : 
-Estado, Eepnhlica, Federal e d1•s Estados. 

o Minhtro e Secretario rle Estado dos Nngocios da Fazenda 
:1ssim o üv;a executar. 

S:lla das sessões do Ooverno l'rovi:;orio, 8 de dezcmbro 1le 
I 88D, I o da Ropublica. 

1\IA''WEL DIWDOIW DA FoxcmCA. 

Estatutos do Banco Commm·cial Pclotünsc 

CAP!TCLO I 

Art. J.n O Banco Commercin I Pnlotcnse 6 uma sociorlado :m­
on~·ma de eesponsallilidade limitar In, organisada de accor1lo com a 
lei n. :liGO de 4 do novembro de Hl82, que terá sua sé1le na cidade 
de Pelobc>, provincia do Rio neanrlo do Sul, c rognr-se-ha pelos 
prosontos e~tatuto~ c mais di,po~ições legaos quo lhe digam 
respeito. 

Art. 2. 0 A sua 1luraçilo será rle 20 annos ;, r-ontar da data do 
acto 1!0 goveruo imperi:tl, quo ::1pprovar os presentes estatutos 
e autori~aJ-o. a funccionar, não podendo entmr em liquidação 
ou ser 1lis~olvido antes tlcsse prazo, sinão COIICOI'J'enrlo ;dguum 
elas circmmt:mcias previstas mt lrgislaçilo em vigor ou resol­
Yenrlo-o a assembléa geral legalmente constituiria. 

Art. :~.a O capital social ri de duns mil eon to~ de réis 
(:2.000:000$), dividido om 10.000 acções 1le :!ilOc'; carh uma, po­
dendo ser elevado por deliberação da assembléa gcl'al. 
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Art. 4. 0 O <:~pita\ sneit t'c,tlizado em Jll'<l~taçõ8S, ~ct1llo a pl'i­
meim rio "lO o /o no aeto da assi!.;natura dos e;;tat11tos, a seg·uml<t 
de 15 °/

0 
dentro do GO dias depois do acto do appeuvação deste~. 

e as restantr.s nuncct maioees rio 15 "/o, com intcrvallos mi­
nimos do GO tlia:-, nas opacas em íJllO o dctcrmin<tr a assBmlJlc'm 
geral. 

Art. 5. o O lltwco o t!rstinmlo a elrectual' toLhes as oper<~ções 
concernentes a cs:abeleeimcntos dt~sta or<lem, e a usar du fa­
enld;tde t!e emittir notas ao pnetadoe c á vista convcrtiveis 
em moe1l:t mct<1llica, de accortlo c:om o plano constante do 
decreto n. 10.:262 de li de julho dr~ Hlô\1, para o qne n. tlirectol"i<t 
solicitarà rio governo impel'ial a 1wccssaria autori::;tl<;:\o. 
~!."O Banco por\m·á: 
l. o Fazer e !li presti mos ou aln·i t' con t:1s corrcn tcs ga1·an ti<las: 
a) por títulos do Estado 011 cllmmércio it ordem c a prazo Jixo 

até au maximo de um anno ; 
11) por cartas 1le abono, bilhetes da Alt'ctnllega, titulos pro-

vinciaes ou municipae~ lcgalmen te nu tori~:cdos ; 
c) por productos ngricolas, pastoris, nw nufactura ou fabrico ; 
,1) por g<Jneros tln prorlucr:<tO ll<trion:tl ou esll'<l11g"Oil'<t r1ue não 

sn,it~m do faeil dcl<'riot·e~r,·:ío ·~ C'O aciH'lll depo~itados eJH 
cstalJelecimentes jJctrliculare~, trapichc.'i, :\ll'andeg;t o fabrie ts, 
tlevidamento seguro.> em co:npanlti:L rle conliança do Banco; 

c) por acções dos bancos ou co:npanhias que tenham cotação 
real e por letras hypotltec 1rias; 

l) por dciJcnwrcs,, C>nro, prata n diamantes. 
2. 0 Descontar c retlcscontar lett'<IS da terr:t c do cambio; 

notas \JI'Oinisso!'ias e on tl'os ti tnlo.-; eonunm·ciacs g<l ntn tidos pol' 
mais do uma firnn de pessoas notoriamente abonadas, sem! o 
uma pelo mono> residente JHJst.t cidarle, e bem assim bilhetes 
do Thesouro, escriptos tias tdl'ancle~·as, letras de bancos e com­
panhias conceituadas. 

:3. o Encurreg<U'-S3 por commissão d;t crnnpra e yen1la de me­
taes preciosos, apolice; •Lt •livid<t pnl>liL:a goraes, provincicces ou 
municipaes 8 1lc qnaesqner· outro.; titulo.; c vai oro,;, e IHllll ussim 
rht organisação 1lc ctnprc·ws c companltias 1\o ntilirhtde reco-
nhecida. 

4." Accci ta r manrla to par<l coliranr:ct de juros c renr limcn to;;; 1lc 
ti tu los pertencen tos a t·)l'C ·it·o,;, aJTecadar lwranr;as o li!]I!Ítlar 
oporrtções. 

5. 0 H.ccehor em conta, ronente 1lc movimento com ou sem 
jul'OS dinheiro <IB particnlare~, 1l<J íjtmcsqucr omprezas ou esta­
belecimentos pulJ!icos, c tonmr dinheiro a premio em conta cor­
rente e por letr·as a praw. 

G." Fazer movimento de !'nnrlns tie cont:t propria 011 do tcrcdros 
tle umas p:1.r:t outras pr:1ças nacionae.; ou e:5trangeiras, por meio 
de operações rle crunbio, remessns munotarias ou tlB t'ut11los pu­
blicas. 

7. 0 Suhscr·ever, Vllllllm· ou compr·ar 1le conta propria, títulos da 
1livida ]Jilbliea g·cracs, provineiaoi ou municipaes, ucç:ões de ban­
cos e comJnnlüas act"editar.hts, nc~tõo:; ou obrigaçõ8S do cmprezas 
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il\llnstrL1cs r lo credito firmado, prHlcntlo tam1tr;m compt ar o vonrlor 
uwtws rio conta proprüt, amond:ulos on nilo. 

8." Fot·nocer carta~ do credito com g-arantia i,Jonoa. 
9." Abrir ereJitos om sm proveito em •pmli]IJC!' pr.tç'1 do paiz 

ou ostrangeirtt para q-r.:antia esp~ci ti de seus s·1qnes, podendo 
11:tt'<t is~o cancion:tl' titnln~ r) valorn' tio sn:1 r~arteir:1. 

l'aragrapho nnico. As opnrar;i)e~ de rl'l<l l1·.ttam o,; ns. i", 2° 
e li0 do JHU':Igraplw antm·ior seriio feitas por intermerlio d<J cor­
retor o por propostt por este as-;ignar.l:t, que tic.trit archivatla. 

Art. G." Além das opGraçõBs constantes do m·tigo anterior, o 
B:mco pod~rà l':tzor contr.tcltH dn p m hor agricola por pra1.o do 
um a tros annos e aimla por n-:,•l'ipto p tt•ticllhu· assignado polo 
tlev<)dor e suas testemunhas e nu as tit'Ill'tS I'Ul~onlwl~irla~ e <lovi­
danwnte registradas, niio podendo, pot•tim, umprngat· no~se.; 
contractos mai' 1le 20 "/ .. do Cilpital realizado. 

Art. 7. 0 (l Htnco nib pórlu t•mpt·,~st•t• so'1 prmh<H' rl<J suas 
acçõcs, nem •lcscontar letras >'11:1~ pt•ovrJnientu,; do dinlwii'I\ a 
pt•nmio, po!lundoap~nas a'lmitt\r e~tas em tt·an-;:tcl;t1"S p11r <~onta 
tle terceiros. T<tmb.Jm n:l.o pn·lerit tl<•scont;cr nr;m admittir como 
garantia de emprestimo, títulos cmnmJt'ciaes que cmll•mham a 
tirm:t rios m:mtbro~ rh atlmini~11'n(io, IWitt letras ou q1mesi]uer 
litnlos tlll indivi1lnos on tlrm:t~ quo h •nvet'l)lll l'nllirln som qne 
estejam l<J.;.;:1lmente haiJilitadas. lgtnlmente niio s·lt·iio aLlmit­
tidos om cançiio títulos 011 acçlies <lo companhias c emprezas 
cujo ec1pital não e;tej,t, pelo mouos, meLtde realizado, salvo 
qnat11lo sejam dados como rofor<,~o ~t outras garantias. 

Al't. 8." Nos emprestimos por cançiio on penhor a prazo fixo, 
o mutnario aceeitarit letras do Banco, e no~ qne se fizerem por 
I118ÍO de contas conentes a direr:tori~t os lirplirlari CJUaudo en­
tender con venien tr~ aos in teresSL'S do B.J.nco. 

Em qnali]ner caso, o mntuario antorisarit, por nscl'ipto, ü Banco 
p;~ra alhear ou negociar o penhor p:~lo nwio qne enton1l<'r melhor, 
si n[o for paga a rlivirLt no sen vencimento on no pro~zo IJIIü llw 
for marcarlo. Si o penhor constar de apolices, acçõ,~s on outros 
titnlos nominativos, S8rão previamonte tr;m,;fet•ir]o,; no Banco. 
Do liquido qn J produzir· o p •nhor, descontaJ'"Se-lta o v;~lor ria 
tliviL!a, juros e commisoilo do 2 "/o rura o lhneo e o r<·sto Jic;~rit 
nesto it dispo,içii0 do mutuario, sem venc:Jr jut•o algum. 

1\rt. 0." O Banco nfío poderit fazer empr.Jstimos directos sob 
hypotlwc,, de immovois; p()úcrú, prwétn, acceit:tl-os valid;c­
mente i]uamlo rlllizcr ga1·nntir-s•" por diYiLb anteriormente con­
tmhirla. 

Art. !O. O Banco poderá rstaholecel' dentro nu fórrt do Imperio 
as agencias Ll11 que necessitar pam f>teili<lade <LI<: snas tran,.;­
aeçõPs. 

1\rt. li. Nrt liypotiJC<o do col'l'i<l:t do~ depositllltGs om eonta 
corrente prtr<t retiradas immerliat:ts, o B:tnco resm·va-se o <lireito 
de pagar-lhes por meio do htms, qne vencerão o mesmo juro, 
divididas em seis series corre,;pomlmJtcs it cl:tta tln. oxigencia e 
resg-ataveis de 15 em 15 dias, de modo que ao cabo do 90 <Jstej;c 
paga toda a importancia. 
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C.\ P!Trl ,Q li 

IH~ ACI,'ÕE~ E llOS ACCTO:'\ISTAS 

Art. 1?. Cn<la hcçi'io ,·~ indivisível com relnçfio no Bnnco, o 
qual não reconhece mais <lo um propl'ietario pnra crt/la acção. 

· Art. I :3. A trnnsfcrcncia das :1cçúos serit lei ta nos registros 
<lo Banco, por termo nssigna<lo pelos contrnct:mtes ou JlOl' seus 
procuradores muni< los <le potleres espcciaes para esse fim. 

Art. 14. No caso <lo morte ou litllnnGi:t 'lo a lgnm aceionista 
antes de integralisa<las as acçõ•,s, po•lerit a •lirectória m:mdal-as 
vender por intermcdio de corretor, ficarlllo o protlucto <lepo~itado 
no llurt:o s<nn yencer juros, á disposição do quem <lo direito. 

Art. 15. As acçcies são tmnsrel'ivcis emquanto não estiver 
realizado o 5° do seu valor. · 

Art. 16. As acções serão nominativas emquanto não forem 
integralh;adas. As que estiverem com totlo o capital realizado 
po<leri'io ser converticlas em títulos ao porta,Jor, mediante pro­
posb por escripto feita pelo respectivo accionista, que se su­
jeitará ao pagamento da taxa qtw for f'~tabdcci<la pela <lirccto­
ria para tal serviço, ou por delibrraçfio <la asscmblé't geral. 

Art. 17. Os <lit•eitos e obrigações relativos ás acções acom­
panham o respectivo titulo e :t propric<l:ule <le uma ou mais 
arçõe,; importa <lo pleno direito a,Jltesão aos estatutos da socie­
<hule e ás resoluções <la assemhléit geral. 

Art. IR. Os accionistas são oiJrigaclos a realizar as entra<las 
tbs acções atti ao valor nomin:LI <la~ mesmas nas epocas determi­
nadas pela <lirectori:t fl aquell<l ou rtquellcs qurl o não tizereP1 
perderão, a f<tvor do B.mco, todas as entr,tdas realizadas e o di­
reito ao fundo de reserva, salvo caso de forc:a maior 11rovada 
perante a <lircctoria dentro tle 30 dias, apcis a terminação tlo 
prazo marcado nos annuncios respectivos. 

§ 1. 0 As chamadas serão feiL1s por meio cld annuncios em <lous 
jornaes da loculidade e publirn.das pelo menos 15 dias conse­
cutivos. . 

§ 2. 0 Poderão ser declararias em commisso, findo o pruzo de­
terminado, as acções de nccionista retardatario, em cujo caso 
poderão ser remetticlas, revertendo o seu producto em beneficio 
(\o fundo ele reserva e do fundo especial, em partes iguaes. 

§ 3. o O commisso sera imposto pel:t directoria, a qual terá o 
direito de não o declarar e compellir judicialmente o accionista 
a realizar as suas entradas e mais os juros <lo 10 °/o no anno 
conta.<los <lo dia em que tiver finalisado o prazo marcado. 
(Art. 2WJ do Co<!. Commcwcial.) 

Art. 1\J. Si as ncçõos de fjlle trata o art. 14 não forem en­
tregues a dire~tori:t no pl'~tzo rpw esta m<trcar, seriio emitticlas 
outt'as em substituição, semlo cancellarlp o registro respectivo 
por meio de termo lavrado e assignaclo pela tlircctoria c o ge­
rente. 
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CAPITPLO Ili 

Art. ?O. O Ihnco seri~ ::vlministrarlo por nnn rliredoria. rln trcs 
mmnhros oleitos pot' escrutínio socroto, em assemlJléa geml e 
por maiol'i:t alrsolnt:t rle votos. 

!:i I. o As clirectorias sor:J.o renovadas em nm terr;o annu:d­
mcnte pela fól'llm seguinte: 

A asscmlrlé:~ geral ortlinaria rlo anno de 189.1 cleget•a um tli­
rcetor Jl.ll'.t substituir nm r lo,; tr·cs nomc:trlos no art. (i\) f!TTC tiver 
sirlo ant<.•riot·mcnte rlcsig:nado pel:t ~ortc; 

A do anno rle 18\)4 elegcl'it outro r]llC suhstitn<t o r[ne :t sorto 
designar do;; dons directores restantes. 

Dahi em rleante seri~ sempre eleito nm tlircctor f! !lO substitua o 
mais antigo rlos que est:vet·em sorvinrlo. E' permittirla :t re­
eleinão. 

l:i '2. o O mandato rle cada rlircctor eleito ou rBeleito será 
sempre rle tres annos. 

§ :l,o Nos dons casos previ·ilo.;;; no § Jo em qne tem de lmver 
sorteio para a substituição, e~to seeá l'eito prJlo consolho fiscal a 
tempo do fazer constar o nome rlo sorteado no parecer que tem 
do sor publicado relativo á approvaç.ão rias eontas. 

~ 4. o O director mais antigo será o pre~idente o o segundo Sc­
crctario1 qnanrlo não occupo algum delles o cargo de gerente. 

~ 5. 0 lJm dos diroctores po:lerit arcnmular o cargo de gerente. 
Art. 21. Só porlem ser eleitos directores, accionistas que pos­

suam pelo menos 100 acçõe~ registradas no livro respectivo, as 
quaes Hearão inadiaveis até rp.w sejam approvarlas as suas contas 
pGl:t assrJmblé:t geral. 

Paragrapho unico. A caução dessas acções será feita no livro de 
registros do Banco antes de os rlirectot·es entmrom em exordcio. 

Art. 22. Não porlem cxnrcer conjuntamente o cargo rle dire­
ctoPos e membros do conselho tiscal o pae e o til h o, o sogro e genro, 
os irmãos e cunh:tdos rlurante o cunhadio, os parentes por con­
s:wguinidarle at'.í ao 2° grào e os socios das firmas commerciaes. 
Tambem não podem ser dirDctores os impedirlos de cornmerciar 
de accordo com as disposições do Codigo Commercial. 

Paragrapho unico. Os voto3 que na eleição recahirem em 
accionistas comprehendidos em alguma das hypotheses deste ar­
tigo, serão considerado3 nullos, proc!:lrlendo-se 1mmediatarnente á 
eleição do que tiver obtido menor numero de votos. 

Art. 23. O director que deixar rle exercBr o cargo por mais de 
60 dias será considerado resign<ttario, salvo ansenci:t em serviç') 
rlo Banco previamente exara-da em acta rla rlirectori<t. 

Art. 24. Qn:1nrlo por fdlecimento, imperlimrmto legn.l ou re­
signnção rlo C<trg-o se Yerit1c I!' alguma vag>L r)e rlirector, porlerá a 
rlirectorh p ·eenclwl-a nome mdo nm ar.cionist;~ qne rouna :u; con­
diçües rlc elegihilitlarle O rlirectot· nome11.rlo nestas con•liçlíes es-
1'eciaes terá as mesmas v,mtagens e o nus como si fosse eleito, o 
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seu mantlato terminarit port',m na primeira reunião orf!in:tria tl:t 
assemhlé:t geral, na qual so p:·oeé,tLorft it oleiçi"io para o preenclti­
rnen to da vaga. 

Art. 25. Dentro dos limites tla lei e elo;; estatutos, o mandato tla 
directoria é pleno e nelle se inclue o direito de transigir e au­
torisar a resolver amigavelmente quesl<l.,s entre o Banco e seus 
devedores ou terceiros, tlemanilal' e ser tlcmamlatlo. · 

Art. 26. O honorario dos tliroctores será ti:" 4 :UOO'li annuaes para 
cada um, pagos semestralmente. O tlirector qne .accumular o 
cargo de gerente perce!Jerit m:lis 4: o ou.;; ann uae,.;, pagos semes­
tralmente pro labore. 

Art. 27. A directoria rennir-se-ha ordinariamente torlos os 
sahbatlos it hora tle fechar o Banco tl examinará todos os valores 
existentes, quer em dinheiro, quer em títulos, lavrando em acL1. o 
resultado tlesse exame, o mais minuciosamente possível.. 
~ 1.0 A dir()ctoria poderá fnn~cion:tr eom dons membro;;, ainda 

qnn um tlelles sej~ diredor• o g-nrentr~, salvo caso de maior 
responsabilidade, em qn.• I h o sorit licito conviria r um dos mernlir''JS 
do conselho fiscal para snppri1· a !itl!:t tlo rlirector que t•stiver· 
im potlitlo (art. :lH). 

::\ 2.0 Torlas as resolnçõe'. que :t tlit•eetori:t tomrcr sorii,o lançadas 
em actns lavradas em livro propl'io, nnnwt·ado e rnbricarlo pelo 
presidente drt assemlJlca gerul quo tiver servido na ultima 
reunião ordinaria, sendo assim considoratla a tht constituição tht 
companhia prtra osso 11m. 

§ :1.• O director Jll'Osidente e o gerontfl si\.o obrig:tdos a rom­
parecer diariamente no Banco. 

Art. 28. Não potlerà ser eleito director aquelle que tiver con­
tracto com o Banco ou exercer· emprego de confiança no mesmo. 

Art. 20. São attrilmições e devere~ rh directoria, alem de 
outros expressos nestes estatutos : 

1.° Fazer as chamadas de capital nas opocrts determin::ulas; 
2. 0 Estabelecer o c.1dastro que sorti. revisto trimestr::tlmente; 
:3.• Confeccionar o regulamento interno p.tra a !Joa orrlem na 

administraqão do Banco; 
4. 0 Nomear e demittit' o gerente c todos os rl0mais empregado:; 

necessarios ao serviço. Quanrlo a gerencia estej:t a cargo tle um 
tlirector, a sua domis<io r lo get'ctJte •em nuh1. implka com o seu 
mandato do clircctor; · 

5." Fix:ar os tlividenrlos a distribuir semestrnJmcnte ; 
. 6. o Convocar pelo orgão tle sett presidente as reuniües ordin~­

rtas on extcaordiJJarias ch nss<'mlilca l..treral; 
7." Apresentar à assem bica geral 'ó relatorio annnal Jo sua 

gestão ; · 
8.° Cum_prie c fazer cumprir o~ pros :n tes estatutos e hem assim 

as determmações le~:aes tias nssem!Jléas g-oraes · 
9." Re3olvor solm3 a f'undru:ilo tias il!~·en~ias por; conta do Hauro, 

tleterminando a, natnrezrt o limites rlas onerações que os respe-
ctivos deleg-atlos poderão fazer; · 

lO. Nomear e demittir os agentes do Uanco e contractar com 
elles as respectivas commissões. 
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Art. 30. São deveres c attribui1;ões tlo pr0sidento: 
l." Inspeccionar J.i:triamcntc o~ ados tio gerente e todas as 

opr)ra~,;ões do B;mco ; 
~." H.epresentar ollicialmcntl) o Banco, conjnntamentn com o 

gerente, em torllts as suas rclaçü;s e em juizo, constituindo man-
dat:wios rptandu neccssnrio sr3ja ; 

3." Convocar as reuniões da tlit•crtoria o ns r la as-;cmbléa gcr;\1, 
qnamlo ns~im o resolva a directoria. 

Art. :31. São attribuições do gerente : 
l." Executar c fazer executar os estatutos, as resoluções tla 

directoria e da asscmbléa geral, c nssistir dictriamcnte a todas as 
operações do Brwco ; 

2." Representar oJncialmente o Banco conjuntamente com o 
vresidente, em todas as suas robções e em juizo, constituindo 
mandatarios qmmdo necessario ~eja; 

:l." Dirigir e inspeccionar tor\n a e~eripturação elo Banco, bem 
~:orno o serviço 1le torlos os Gmpreg·arlos StJIIS :<nbalternos; 

4." l'J'opot' it rlirectori:t to1las as morlidas qne julgai' conve­
nientes ao llom:1wlmnento 1\o Banco. 

Art. 32. O tlil'ector ~ecl'c:Llriu lavrará a,; aetns das reuniões 
!la. tlireetoria o snbstitniJ'Ú o presii!Ptlte no,; sou~ impedimentos. 

Art. 33. A cargo elo pre,;idento e g'l)t'etÜIJ 1ic:t a a:>~igw1 tnrct 
dns notas a cmittir, bem como a dos titnlos de responsabilidade 
do Banco, seus saques, letras, endossos e ereditos qne o Banco 
ahrir on concec\e1', e os balanços e rluaesque1· eontracto~ cJIW 
ti verem siri o antorisados. 

Art. :34. Nos primeiros tlias t!tJ e:ula moz snrão pnblicarlos em 
um tios jornaes dn loc:tlithtrle os balancetes relativos ao mel. 
anterior. 

CAPITULO IV 

nos FlciCATC~ 

Art. ::Jrí. O conselho flscal será composto de !r0s memln'03 efl'e­
ctiYns e tres snpplentes, eleitos annu:tlmente p >l:t nssremblea 
geral ordinaJ'ia e por escrntinio secreto, de acrorclo com o dis­
]Hhto no art. 54. O mamlato poderit sei' I'enov:uln por eleição: 

Art. 3G. Os membro; ell'lJctivos tio eonsolho 1iso tl serão, nos 
casos 1le rennncia on Ynga 1ror qnalrpwr motivo, substituído~ 
pelos snpplcntes na orrJem da. yotação on insct·ipçoão tm rtcta. 

Art. :n. s~·Jilwnte poileriio ser eleitos memiJros do conselho 
fiscal accionistas que prlSSIH1111 100 ncçõns ou m:tis, prevnlecenrlo 
entre elles a incompatibilidarle preYlstn. no art. 22. 

Art. :m. lncnmbo ao cons0lho Jlscal, além do rpw rhtermina 
a lei n. 31;)0 e resp3ctivo regulamento. inspeccio'lar, pdo menos 
nma vez por mez ou em fJU:I lqnet' tempo, os livros e doc~nmentos 
do Uanco, a cxistencia da moeria mctnllica garantidora, rht emis­
são o tudo o mais que .inlgue necr•ssario para formular o seu 
parecer no fim do anno, e tomar no decorrer dellc quaesquer 
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provirlência~ fJUC lhe pareçam nccossarias ao bom andamento rlo~ 
negocias a cargo do Banco. 

o parecer annual será entrognc ú rlirodoria para ser pnhli­
cado e anncxarlo ao rolatot·io qnc tom do ser apresentado it 
ussembléa ger,tl. 

l'ara,QTapho unico. Tom mais o devei' de vcriflcar si a rliro­
ctorh cumpre o disposto no :trt. :::'7, c o direito do consultar· com 
a rlircctoria, solirn tnrlo qn:cnto f'llt,m lei' nccess:uio, hem como o 
rlc l'Pclnmnr a rr:nniiío rb assr)llJhl··:t g-nr.d dos :H)r)ionistas, f]IJaH•lo 
haja motivos urgentes c g1·a V<'S, porlnndo mesmo fazer direcLt­
monte a convocaçfio, si a dii·r~ctoria a isso se recusar. 

Art. 39. O membro <lo co:lsl'l!Jo fiscal f]Un for chamado pr:h 
rlirectoria, no caso previsto no~ l" do art. '2.7, terá voto dolilm­
rativo nas resoluções tommlns, n dn!l:1s dal'it immcrliato conhe­
cimento por escripto aos outros mnmhros rlo conselho em Dir<)cti­
Yiuado. 

Art. 40. Os membros rlo con,.;ellto íisral pcrcell()rfio pelo seu 
trahalho uma com missão do G o f., sobre os llwros lif]llirlo3, depois 
rle de,Juzirla a. fJilllÍ<t 1lo fundo r lo I'<'S()rva, em carla semestre, 
nfio exce!lenrlo em cas•1 nr)nhnm <lf) ti:Ollü.S annnae,:, <lividi<los 
igual monto pelos tres memln·os. 

Art. 41. Ao tisc~ll do govemo nonwado <18 flccorrlo com o quo 
tletermina o capitulo VII do decreto n. 10.?0.? rl,, li de jnlho <le 
188\J, a rlircctoria f1·an<pwar:'1 tudo qn:tnto neco<sario sej:1 pal'a o 
serviço qno lho incnmllll, e crrti'<Il':l J'ar.t a mesa ds l'endas gn­
raes desta cidade no tim do r~:trla semestre eom o honorario que 
lho for arhitrarlo pelo Ministro o Serrotario do Estado rlos Nngo­
cios tl:t Fazenda, segundo o rlispostn rto art. :l5 do citado de­
cJ•eto. 

CAPIT[JLO V 

no FUNIJO Tl8 ltE,;EJn'A E I> 1,: DIVTDE:\'TlOS 

·Art. 42. O fundo de re;rrva. 1\ <lcstina<lo exrlnsivamente a 
reparar as pm·das rpw so poss:~m ,.rTiliea.r no eapital do B:wco e 
ser•it con~tituirlo com lO "/o dos lucros liqnidos veritic:ulos sornos­
tmlmente, até cwnpletar igual IJIIantia it •lo capital reali;:ado do 
Banco. 

Art. 43. Quando o fundo ele reserva attingir a 50 °/ o doca­
pital r<?alizado, será retluzida a 5°/, a pore 'nt,tgom de fJlle trat1t 
o artigo anterior. 

Art. 44. Dos lucros liquidos provenientes de operações effe .. 
ctivamente concluidas no rospe~tivo st•m8stre, rlepoi~ rle rledu­
zidas as quantias determinadas p()r r>stes estntntos ou pela as­
semhlóa geral, o,erá fixada pnra dividen<lo no,; aceionistas uma 
porcentagr'm cert:t sohrr) o r•:q>'t:t I re:1l i1.ado, pas-;ando :~-; frac­
çõos, si a,; houver, para a eont:L <1 ~ lttcr·os ,.;nsp8nsos. 

Art. 45. Quando o rlividcmrlo exro<la de 12 °/o ao armo sobre o 
capital realizado, o excedente sNit di vitli:lo em duas quotas 
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iguaes, das quaes uma será destin;vh a um fundo <'Spccinl ga­
rantidor da, emissão o a outm será rlistrihuida pelos necionistas, 
ou r:J·crlitad;i á contrt do-a juizo da rlircr:toria. 

Art. 4G. O fundo <lo roservrt sor:'L convcrti<lo em titulos d:1. 
<livida pnblica gcraes, [H'ovint:iaes ou munir:ip:ws, on em letras 
llypothrcarias com garantia do Est:tdo. 

Art. 47. O fundo espet·ial gnxantidor <In cmissilo, tio CJIIC trata 
o art. 45, sori' convertido em moc1la metallic,, e nnne:m(\o à 
parto rlo c;qfttal CJUe c,.;tiver dt•posibdo no B:llli'O em ;..;.~r·anlia da 
emissiio, a CJU:tl por esse l'acto n:i.o poder:·, srr anp:tllO!!la<\;t, 

Art. 48. Nenhum di vi 1en<lo serit llistribuiilo quawlo por­
ventura se tenham Yeritiea<lo per,[[tS CJile !lest'alCJttem o capital 
social e este não ti ver si< lo integralmen to resta umrlo. 

C.\Pl1TLO \"I 

Ar·t. 49. ,\ ns.;omhl<ía gcrnl <:a 1'-'llni:lo <los nr:cionistas pos­
suidores rle 10 ou mai~ acçüos inseripta~ rom a :utt{)co<len<·i:L <lo 
30 tlia~ no livro de registros do B me o. l'M:t todos os e ll'dlos 
p01lem os accionistas fazer-se representar por procnm,[ores com 
podt:rrs especiaes. As sociedades nnonymas ou corpomções serão 
repre~cntadas por um <lo seus :ulminbtr<Hiorcs ou geruntos, as 
firmas sociaes pnr um rios socios, as iunlhores t·nsadas por seus 
maridos, os menores, os inter< lidos e o~ f'a\li,Jos por seus tutores, 
curadores on representantes legacs, devendo os tlocnmontos 
comprobatorios 1lo mandatn ou rcpresentaçilo ;.;et· apro,entados no 
B[tnco com tres dias do antecodcneia da rc~nnião. 

Paragrapho unico. Os acdoni~tas CJUC tiverem transferitlo as 
Sll<IS acções em c::wçiio, conservarão o direito do representaçiio 
ntts assemhléas ,gcraos, assim como o dll rc<· ·hororn os <livi,londnR, 
salvo qn:tnto a estes estipulação em contrari<• t\1)\'i<huuento colll­
municadn, no Banco pelos internssados. 

Art. 50. Para se constituir lngalmente a assem1Jlórt gernl ú 
necess:uio que esteja representada no mini mo a rtuar'ta p;. rte 
tias ncções emittitlas, sal vn qnnndo tenha t!e tra tar~se da re­
forma dos estatutos, augmento de capiL' l ou liqui,lação do Ihnco, 
em que se observnra o determinmlo no art. G5 do tlocreto 
n. 8821 r! e 30 de dezembro de !882. 

Art. 51. Si no dia e hora marcnrlos para as reuniões ordi­
narias ou extraordinarias, niio comprehendidas na excepção <lo 
artigo anterior, não estiver presente um numero de aocionistas 
sntficionte para cnnstitnir-so :1 nssemhlért geral, será por an­
nnncios publicados nos jornae,; convoca<l<l nova rnnnifio com es­
paço rle tres rlhs pelo menos, a qna\ delilJ~rarit qualCJu8r qne 
soja a som ma de capital repr8~on t:ul:t. · 

Art. 52. Havorit annualmcnto uma, rouni:\o or,lin:n'ia tlrt 
nsseml1lóa geral 'lu e tio verá e trectuar-so nos mezes do fevereiro 
ou março, sendo a primdra em lHQl, o as extraorLlinarias que 
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a directoria on conselho fi~r·al jnlgae nccess u·i<1s ou forem re­
fJHisitatla,; it dircctoria por sete ou mai~ rwcionistas fJfW re­
presentem pelo menos unm quint;J parto do •·apitai do lktnco o 
exponham os motivos da rcf]ni~i<:iio. 

Art. 53. As assomlll•'as grJI'<I<'~ ordinm·ias serão presiuirlas 
por nm accionista accl:un,trlo na o~easii"io, snevinrlo do secretarios 
dons accionistas rtne fllle inrli~ 1r c C<ll'Clll ac ·oi tos pela :1ssemblea. 

~ 1. 0 A mesa assim constit1Ji'l;L ,;cn·irá nas r·euniõc-; extl':t­
ordinarias que se seg-uirem at i it nova l'<mni:'io dn dSSOllliJ!óa 
g('r:t l ordinaria. 

§ 2." Quando nas reuniõec: e:d1'<10rrlinarias ni'lo estiYer pre­
sente fJll:dqucJ' dos nwnliJ!'os da mcs;t, proeedce-sc-ha para o 
prennc!Jirnento eh \':lga JH;la l!Witll:t J'r'n·rwL acima inr.lic<ula para 
a!,l reuniões ortlinarias. 

~ :L" Os tralxllhos pr~liminares da assom!Jléa serão rlirigitlos 
polo prositlento do Banco. 

~ 4." São incompativeis com o~ rnrgos de presidente e secro­
t:trios <la nssemblé:t geral os tlircl'l.ores o os Jis~aes. 

Art. 54. Nas reuniões ordinari:1s St'I';\o aprtlscntatlos ao exame 
e tleliberação da ass?rnhlóa gm·;tl, o~ l'l)latorios e cont:ts d:t 
:ulministração e o parecer do coiN'liJo lisc.tl. 

Depois de julg·adas ns conta-; ~t'grtil'-srJ-h:t a clei('io do co!1sclhn 
fiscal o sons snpplentes, qno sor<t scn1pre; nnnnal, e a dos dit>c­
ctores qtmrHlo noco,;sarin. 

Nas assemhlóas cxtraordinnrias sr",mentc se trn ta r á elo as­
sumpto uspecial que ti ver orocasionadn :t convocação. 

Art. 55. Os <liJ>ecto!'eS o os 1lseaes em exercicio não ]lOLlem 
votar nas resolnç>ões quo tenham por 1lm julgar· as contas on 
actos administrativos, nom l'<'Jli'Cscnt;H' outros accionistas rm 
qnaliclatlo de :nand::üarios. 

Art. flG. As votaçõe . .; .;m assomhló.1 gr'J'al s0rão r~ontadas p;1r:t 
torlos os elfeitos na razã·1 de nm v-oto para oada. lO acções :tló ao 
maximo de 20 votos por cada. accioni~ta, sal v o caso tle voto una­
nime da assemhléa. 

Qnanrlo se tmtar da apprnvnção tlas contns on netos atlministrn­
tin•s onde nntras qqansqncr t•nsoln<Jins do,;ta orrlom, a votaçiio 
podcriL ser ]Je'' Clt)Jitrt si não lion ver· rcdama~~ão em con­
tJ•ario dq tres aceionist:LS qnc po,snam pelo menos 100 acções 
cada um. 

J\rt. 57. Os arcionisbs qne possuírem menos ele lO acções 
não tr;cm direito a voLt r nem c< •n•·oJTnm p u·a :t formr1çiio <!:L 
asscmbléa ger:tl, mas podem assbtir its runniCios, t!iscntir .; pro­
]101' o que entenderem convenil!utc. 

Art. E·H. A convocação das reuniões ot'tlinarLts rla assomblóa 
geral se lhrit po1' annnncios pnhlic:Hlo:; 1'!11 elotlS jornaes com a 
antncttdeneirL tln 15 elins ')a das "xii'<IU!'dinaria,; com antecip:tr;iio 
nunca inreriol' a cinco dias. 

Art. 59. N·ts attribni<:õc:s ela ao;semblt\;1 gorai se comprehemle 
o direito de : 

l{,et'ormar os estatntos ; 
J\ngmentar o c:tpital social ; 
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Prorogae o prazo d<t dnrat,~iio rlo Baneo ; 
.Jnl"at; as contas annuacs o dar ou uog,ar 'l'tit:tçií,o aos m.\11-

t!n ta rios ; · 
Eleger os rlirectores o os memlit•os do conselho üsecd; 
E, limtlmeute, tomar conltecinwnto o resolver ~;obro tudo 

r1uanto pos;ca interessar ao Hanco .: não vá do encontro its leis 
usU1lielr•r·irlas. 

,\rt. GO. A appro\,açiio pula assu:ublu;t g<)ral das contas :w-
nnaes e aetos administrativos extingue complot:nucnto a re­
sponsabilidade dos mandatarios em rolaçiir> ao período das mes-
1111'S contas, salvo os casos pr1•vistos nos arts. 74 e 75 do decreto 
11. 88:21 de 30 rle dezembro tk 1882. 

C.\PITULO VII 

Art. G1. O prazo de dm'<1çiio do Banco porlerit S<'l' pmt·o.~·:HlrJ 
pt•la assembll'a geral dos accwnistas prece<lundo as fommlirlat!o.~ 
leg·acs, dcpent!0ndo essa tleliberaçiio, no cn,.;o do continuar a uSH' 
da l'nculdat!e de emittir notas ao portador, d:t approvar;iio do go­
vct•no imperial. (Lei n. :,l40:l, art. l" e ~ ;',.") 

Art. (2. O ê\lll!O social termiJm ·~m 31 tio ,jczcmhro. 
,\J't. G:L O fr\ro judicial do Hanco pam tortos os cfl'citos 8 o 

da ~~idade de Pelotas, pl'llvinci:l do H i o Granrlo do Sn\. 
Art. G4. A dissolm:ão c liqnidal:iio do lhneo far-se-lm pela 

fôrma estabelecirla na lei n. :11:-Jo e sou respectivo regulamento, 
ob,.;crvn1lo turJo rpwnto a osso rest•eito dispõe o decreto n. 10.26~ 
tle 6 rJe jnlho tle 188\J. 

Art. !i5. Haverá na surlo do B:mco um livro tlc registros no 
f]Ua1 Ltr-so-ha a insr~ripçiio rJos acr~ionbta-; e indicaçiio tio Hnmcro 
do suas acçõcs, bem como far-se-h<t n·>llo as transferoncias das 
::1cções devidamente assignarht; pelo eetlunte c cossionario ou seus 
legítimos procuradores. 

l'neagrapho nnieo. O B:wco porleri1 al•',In rlo livro rlc lJlle fall:t 
rste artigo tm· outros nas avr!ncias rio B.tnco, onde se t"açam as 
transf'erencias tias acçõos que furem alli nogor:iatlas. 

Art. GG. Ficam fazendo parte destes c~tatnto~, como si nolle> 
estivessem transcripta~, tmlas as disposições d:t lei n. :ll50 e seu 
regul:lmento, bem como do rlo.:reto n. l0.2G'2 rle G de julho de 
Jfl8D, r1ne lhe forum applic;tveis. 

Art. G7. As tle~pezas o ll"ednarlns p~l• rS incorporador·es do 
Banco, até sna cletinitiv<l install;ll;iio, seriio pagc1s pela directoria 
logo qno inicie as operaçõJS meLli<mle docuuwntos justiticativos, 
eom os juros contados da data do dosDmholso de 8 "/ .. ao anuo. 

J\rt. CN. A diJ·r:doria, liea autlll'h:uLt a e~ccoitar qn:wsrpwr 
• mondas on modificações que pot·v•mlm"<t " governo imp :rid 
jnlg<ll' conveniente fnzcr ne~tes e~tatutos. 

Art. GD. 03 accioni~t:1s rer·unhceolll e acceit:un a responsaliili­
tlatlrl IJ!W lhes 6 attl'ihnirl:L por lr·i, :H·ceit:un rJ npprovnm estes 
est;ltutos com as nwdilioar;Ci0s c euwmlas IJUC o governo imperial 
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ent.;mrlor conveniente fazer-lhos; e usa!lllo da faculdade !JUO lhos 
~onl'ore o !'i :3o do art. 21) do ilo,·r·eto n. 8tl~l, nomemn pam o 
cargo de <liroctore~ do Banco, cnjo mandato te!'IIÜn;trá em 31 do 
dezembro de 18\~2, os Srs. Bariio do ,\rroio Grande, c:tpitalista, 
rua Andrade Nevo:; n. :J:J; Fatt~tino .Tr.q>ag.t, cél.pitalista, rua 
de S. Jeronpno n. 7:l; Antonio Fr·:wdsco d:t l{.oclm, negociante, 
rua do 1mpet'.tdor n. 129, <JllO so <:ou,;i,J•lt'<WtllDsde jit empos>a•los 
•los rospcdivos carg·"s. 

Por eleição nomoariio entre si o presidente o sccretar·io. 
Para membro:; do conselho lisc;d tamiJom nom,l:un •los•le jú, os 

Sr,.;. l'ossi<lonio 1\lanscio da Cunha, Bcrtmrdo Jos ·l de Souz•t o 
Pedro da Fontonr·a Lopes, supplcntos Antonio Francbco Vas­
f!llOS, Luiz Maria Corrêa Bt·and:lo e JL'aiJllim 1\laria da Silva. 

Pelotas, 5 <le outubro do 1883. 

DECRETO N .'tiO D - PE R .tll·: I>t·:zt·:~umo nr·: 1R8D 

Concetl~ ao Banco União dn, Hahi:t pf>t·mi'-'~iin p:1ra ~nlittir hilhetP~ an por 

ta(lor e ú, visb, conYf~rtiveis e1n nn1'1l; f' appr1J\·:1 1 ~0111 alterat_;lif'S, os rp­

S}If~ctivos estatutos. 

O 1\fa!'eclml Manoel Deo11m·o dn Fonseca, Chefe do Governo 
Provborio, constitui1lo pelo Exercito o Armada, em nome da 
Nação, attendendo ao que rerptorou o Banco União <la Bahia, 
resolveu conceder-lhe permissão para rlmittir !Jilltotes ao por­
tador e á vista, convertivois em ou1·o, !lOS termos da lei n. :!403 
de 24 de novembro d) 1888 e do reg-ulamento n. 10.262 de 6 
de junho ultimo; e approva os ost<ttutos do mesmo Banco, com 
as seguintes alterações: 

A primeira parte do art. 3° devol':"t ser conceuida nos se­
;:uintes termos: «O prazo tle dnraçiio do Banco será de 20 
únnos, ccintados do dia em 11ue começar a funccionar como 
emissor, por1on1lo o Gover·no, si o julgar convenient0, proro­
gal-o, mediante roqullrirnen to do lllosmo Banco.» 

Accrcs ~ente-se na segun•la parte, it~ (i;u·, do art. 17 o seguinte: 
- « Com por leres espociaes." 

Supprima-so a segund<t parto do a1·t. 4D. 
E suiJstituam-so nos arts. 4", 7°, 8° n 4:3 as p'llavras- Impa­

rio- Provincial- noverno Ger;d- o Governo Imperial- por­
do Estado d:t Bahia- Governo Federal- e - RepuiJ!ica. 

O Ministro e Secretario de E~Lt,\o dos :'íezocios da Fazenda 
assim o faça executar. ·~ 

Sala tias sessões do Governo l'rovisorio, 8 de dezembro de 
188\J, I" d;t Jtopublica. 

I\IA'iOI•:L DEODOllO I>A i<o~SECA. 

Ruy Barbosa. 




